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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  
CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 12/2013 
 

EMENTA: Dispõe sobre procedimentos para 
creditação de atividades 
complementares nos Cursos de 
Graduação da UFPE.  

 

O CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade 
Federal de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 25 do Estatuto desta 
Universidade.  

CONSIDERANDO:  

- a Resolução CNE/CP nº 02/2002 que institui que a carga horária dos cursos de licenciatura será 
efetivada mediante a integralização mínima de 2800 (duas mil e oitocentas) horas, das quais 
200 (duzentas) horas devem ser voltadas para atividades complementares; 

- a Resolução CNE/CP nº 01/2006 que institui que a carga horária do curso de Pedagogia 
(licenciatura) será efetivada mediante a integralização mínima de 3200 (três mil e duzentas) 
horas, das quais 100 (cem) horas devem ser voltadas para atividades complementares; 

- a Resolução CNE/CES nº02/2007 que institui a carga horária mínima e procedimentos relativos 
à integralização e duração dos cursos de graduação, bacharelados, na modalidade presencial, e 
estabelece que os estágios e atividades complementares não deverão exceder a 20% (vinte por 
cento) da carga horária total do curso, salvo nos casos de determinações legais em contrário; 

- a Resolução CNE/CES nº 04/2009 que dispõe sobre carga horária mínima e procedimentos 
relativos à integralização e duração dos cursos de graduação da área de saúde, bacharelados, na 
modalidade presencial, e estabelece que os estágios e atividades complementares não deverão 
exceder a 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso, salvo nos casos de 
determinações específicas contidas nas respectivas Diretrizes Curriculares; 

- as atividades complementares têm a finalidade de enriquecer o processo de ensino-
aprendizagem, privilegiando a complementação da formação social e profissional, e o que deve 
caracterizar este conjunto de atividades é a flexibilidade de carga horária semanal, com 
controle do tempo total de dedicação do estudante durante o semestre ou ano letivo, de acordo 
com o Parecer do CNE/CES nº 492/2001; 
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- a possibilidade de validação da participação do estudante da UFPE em atividades 
complementares, realizadas desde o seu ingresso no curso, para fins de integralização de carga 
horária nos diversos cursos de graduação da UFPE; 

- a necessidade de disciplinar os procedimentos e fixar diretrizes que orientem os colegiados de 
curso e coordenadores de cursos nos processos de creditação de atividades complementares; 

RESOLVE:  

Art. 1º Serão creditadas no histórico escolar dos alunos da Graduação, como atividades 
complementares, mediante os procedimentos descritos nesta Resolução, as atividades de pesquisa, 
extensão, monitoria, estágios não obrigatórios, bem como os casos especificados nos incisos a seguir:  

I. Participação em comissão coordenadora ou organizadora de eventos acadêmicos ou 
científicos, promovidos por IES ou Entidades científicas ou profissionais; 

II. Participação como ouvinte em cursos, congressos, encontros, seminários e assemelhados;  

III. Apresentação de trabalhos em cursos, congressos, encontros, seminários e 
assemelhados,; 

IV. Atividades de representação discente junto aos órgãos da UFPE e outros, de interesse 
público, mediante comprovação de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de 
participação efetiva durante o seu período de realização; 

V. Ficam excluídas as atividades de prestação de serviços que envolvam remuneração e 
outros. 

§ 1° As atividades acadêmicas (bolsistas e voluntários) a que se refere o caput deste artigo são: 
Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID), Programa Institucional de Bolsas de 
Iniciação Científica (PIBIC), Programa de Educação Tutorial (PET), Programa de Educação pelo 
Trabalho para a Saúde (PET-Saúde), Programa Institucional de Bolsa de Extensão (PIBEX), Ensino a 
Distância (EaD), Bolsa de Incentivo Acadêmico (BIA), Programa de Iniciação em Desenvolvimento 
Tecnológico e Inovação (PIBITI), Programa Integrado de Pesquisa, Ensino e Extensão (PIPEX), 
Empresas Júnior, entre outros Programas de desenvolvimento profissional com atividade na área de 
formação do estudante, bem como demais bolsas acadêmicas desenvolvidas no âmbito da UFPE ou 
Agências de Fomento. 

§ 2° Os estágios não obrigatórios a que se refere o caput deste artigo deverão ser realizados na 
área de formação do estudante e apenas serão contabilizados como atividades complementares quando 
atenderem aos requisitos previamente definidos pelo Colegiado de Curso. 

§ 3° Outras atividades, bem como a carga horária a ser creditada, poderão ser consideradas como 
complementares mediante a elaboração de normas internas aprovadas pelo Colegiado do Curso, ouvido 
o respectivo Núcleo Docente Estruturante (NDE), a serem incluídas no PPC, obedecendo-se ao seu 
caráter acadêmico, extensionista, científico, artístico, cultural e técnico. 
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§ 4° Caberá aos Colegiados dos Cursos, a partir da consolidação de normas internas, ouvido o 
respectivo Núcleo Docente Estruturante (NDE), atendendo às peculiaridades de cada curso: 

I. regulamentar as atividades acadêmicas fora do âmbito da UFPE; 

II. regulamentar os percentuais máximos de cada categoria de atividade complementar e seu 
cronograma no decorrer do curso. 

Art. 2º Os procedimentos para a creditação de atividades complementares de pesquisa, extensão, 
monitoria, estágios não obrigatórios, bem como de atividades acadêmicas no âmbito da UFPE, no 
histórico escolar do aluno de Graduação, observarão as etapas a seguir:  

I. O(s) professor(es) deverá(ão) cadastrar a atividade acadêmica da UFPE, da qual 
participará o aluno, junto à Pró-Reitoria competente (Pró-Reitoria para Assuntos de 
Pesquisa e Pós-Graduação, Pró-Reitoria de Extensão ou Pró-Reitoria para Assuntos 
Acadêmicos); 

II. O(s) aluno(s) deverá(ão) participar das etapas previstas na atividade, com 
acompanhamento sistemático do(s) professor(es) ou supervisor(es); 

III. O(s) aluno(s) deverá(ão), ao término de sua participação na atividade até o último 
semestre letivo do curso, solicitar, mediante requerimento, a creditação no histórico 
escolar, dirigida a Coordenação do Curso, acompanhada de declaração/certificado de 
conclusão da atividade emitida pela Pró-Reitoria responsável pelo evento; 

IV. A Coordenação do Curso, após apreciação da solicitação, registrará, no sistema de gestão 
acadêmica vigente, a creditação da atividade complementar, especificando a sua 
categoria.  

§ 1° As atividades de representação discente serão comprovadas mediante cópia das atas das 
reuniões ou certidões expedidas pelo órgão responsável. 

§ 2° Casos omissos deverão ser avaliados pelo Colegiado do Curso. 

Art. 3º Para as atividades mencionadas no art. 1°, “I”, “II”, “III” e “IV”, quando realizadas fora 
do âmbito da UFPE, o documento comprobatório deverá ser emitido pelo órgão ou entidade 
responsável pelo evento, observando-se o procedimento descrito nos incisos III e IV do artigo 2º. 

Art. 4º Cada requerimento de creditação deverá ser acompanhado de documentos 
comprobatórios de carga horária mínima de 15 (quinze) horas de atividades complementares. 

§ 1° A creditação da carga horária dar-se-á conforme expresso na declaração/certificado da 
atividade validada, não devendo ultrapassar a carga horária máxima, referente às atividades 
complementares, indicada no perfil do curso ao qual o estudante esteja vinculado. 

§ 2º A carga horária de que trata o parágrafo anterior será contabilizada, no sistema de gestão 
acadêmica vigente, como “carga horária livre” (atividades complementares). 
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§ 3º No caso de uma atividade não alcançar a carga horária mínima para creditação, poderá ser 
somada a outra de mesma natureza ou correlata, devendo ser o fato anotado no sistema de gestão 
acadêmica vigente no campo das descrições da atividade.  

§ 4º O requerente responderá por documentos que não correspondam à realidade, inclusive 
criminalmente. 

Art. 5º Nos casos em que a atividade puder ser creditada de diferentes maneiras, o aluno deverá 
escolher a categoria de atividade a ser creditada, somente podendo registrá-la uma única vez.  

Art. 6º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogada a Resolução 
n° 6/2005-CCEPE, assegurado o crédito transitório das atividades complementares já realizadas. 

 

 

APROVADA NA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO COORDENADOR DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO-CCEPE, REALIZADA NO DIA 23 DE MAIO DE 2013. 

 

 

 

Presidente:       Prof. ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 
- Reitor-  


